
                                     DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
 

Ano 2026, Edição nº 5964 - Crato/CE 
Segunda - Feira, 18 de Maio de 2026. 

 
ATOS DO PREFEITO  

 
 

PORTARIA Nº 332/2026 – GP 

CRATO – CE, 18 DE MAIO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela servidora municipal SALVIANA DELA IEIXA SILVA PEREIRA, solicitando a 

redução de sua carga horária para acompanhar familiar doente; 

CONSIDERANDO o Art. 135 do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 917-1971), que prevê a licença por motivo de doença 

em pessoa da família, demandando assistência indispensável do servidor; 

CONSIDERANDO a aplicabilidade supletiva da Lei Federal nº 8.112/1990, em seu Art. 98, § 3º, que concede horário especial ao servidor 

que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência, como balizador para as ações do município no que couber; 

CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos do art. 1º, §§ 1º e 2º, do Decreto Municipal nº 101/2023, mediante a comprovação do 

vínculo familiar e da dependência econômica da beneficiária; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 319/2025 - PGM, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da 

solicitação em comento; 

CONSIDERANDO a documentação acostada ao Ofício nº 329/2026 – PERÍCIAS – SMPG e o Laudo de Exame Médico Pericial nº 

43202600154, os quais atestam a indispensabilidade da assistência pessoal ao seu filho; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REDUZIR em 50% (cinquenta por cento), a carga horária da servidora pública municipal SALVIANA DELA IEIXA SILVA 

PEREIRA, inscrita no CPF sob o n° XXX.460.783-XX, ocupante do cargo de AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 6, lotada na Secretaria 

Municipal de Saúde, pelo período de 03 de março de 2026 a 29 de agosto de 2026. 

Art. 2º. Fica vedada a acumulação das horas reduzidas e referidas no Art. 1º, para fins de usufruto num só dia, devendo o servidor uti lizar-

se da mencionada redução a cada dia laborado. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de início da licença. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 333/2026 – GP 

CRATO – CE, 18 DE MAIO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela servidora municipal LIANE CALOU DE CARVALHO, solicitando a redução de 

sua carga horária para acompanhar familiar doente; 

CONSIDERANDO a omissão na Lei Municipal 3.723/2020 que rege contratos temporários no Município do Crato/CE quanto ao direito 

à redução de jornada para servidores com filhos ou dependentes com deficiência; 

CONSIDERANDO a aplicabilidade obrigatória da tese firmada pelo STF no tema 1.097, que determina a aplicação do art. 98, §§ 2º e 3º, 

da Lei Federal nº 8112/1990, a todos os servidores estaduais e municipais; 

CONSIDERANDO a jurisprudência pátria, incluindo a do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, é consistente e majoritária em estender 

esse direito aos servidores públicos temporários, por entender que a proteção constitucional à criança com deficiência e o princípio da 

isonomia se sobrepõem à natureza do vínculo administrativo; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 207/2026 - PGM, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da 

solicitação em comento; 

CONSIDERANDO a documentação pericial acostada ao processo, os quais atestam a indispensabilidade da assistência pessoal ao seu filho; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REDUZIR em 30% (trinta por cento), a carga horária da servidora pública municipal LIANE CALOU DE CARVALHO, inscrita 

no CPF sob o n° XXX.127.583-XX, ocupante do cargo de CUIDADORA ESCOLAR, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 

período de duração de seu contrato. 

Art. 2º. Fica vedada a acumulação das horas reduzidas e referidas no Art. 1º, para fins de usufruto num só dia, devendo o servidor uti lizar-

se da mencionada redução a cada dia laborado. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de início da licença. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 334/2026 - GP 

CRATO - CE, 18 DE MAIO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que o Art. 55, e incisos I e II, do Art. 56, da Lei Municipal n° 917/1971 (Estatuto do Servidor Municipal), dispõe 

sobre a possibilidade de readaptação de função de servidor “quando se verificarem modificações no estado físico ou psíquico, ou nas 

condições de saúde do funcionário que lhe diminuam a eficiência no exercício do cargo”; 

 

CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela servidora pública municipal, VANDA FERNANDES DE OLIVEIRA; 

 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL nº 338/2026, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo 

deferimento da solicitação em comento; 

 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Médico Pericial nº 94202600301, apresentado pelo Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, 

através do Ofício nº 352/2026-PERÍCIAS-SMPG;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER A READAPTAÇÃO FUNCIONAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a servidora municipal VANDA 

FERNANDES DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob o nº XX.X.608.193-XX, ocupante do cargo de Professora, 200Hs, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação, para exercer suas funções em conformidade com laudo pericial, constante de referido processo 

administrativo. 

 

Art. 2º. A presente readaptação funcional, cuja vigência iniciou-se em 27 de março de 2026, terá efeitos até 24 de junho de 2026, conforme 

os limites e orientações constantes do parecer médico e administrativo. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de início da licença. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 335/2026 - GP 

CRATO - CE, 18 DE MAIO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO que o Art. 55, e incisos I e II, do Art. 56, da Lei Municipal n° 917/1971 (Estatuto do Servidor Municipal), dispõe 

sobre a possibilidade de readaptação de função de servidor “quando se verificarem modificações no estado físico ou psíquico, ou nas 

condições de saúde do funcionário que lhe diminuam a eficiência no exercício do cargo”; 

 

CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela servidora pública municipal, MARIA APARECIDA DE SOUZA MEDEIROS; 

CONSIDERANDO o PARECER FAVORÁVEL nº 339/2026, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo 

deferimento da solicitação em comento; 

CONSIDERANDO o Laudo de Exame Médico Pericial nº 313202600246, apresentado pelo Secretaria Municipal de Planejamento e 

Gestão, através do Ofício nº 353/2026-PERÍCIAS-SMPG;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER A READAPTAÇÃO FUNCIONAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO, a servidora municipal MARIA 

APARECIDA DE SOUZA MEDEIROS, inscrita no CPF sob o nº XXX.733.454-XX, ocupante do cargo de Professora, 200Hs, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação, para exercer suas funções em conformidade com laudo pericial, constante de referido processo 

administrativo. 

 

Art. 2º. A presente readaptação funcional, cuja vigência iniciou-se em 27 de março de 2026, terá efeitos até 24 de junho de 2026, conforme 

os limites e orientações constantes do parecer médico e administrativo. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de início da licença. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 336/2026 – GP 

CRATO/CE, 18 DE MAIO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e nos termos dos 

incisos XIII e XIV do art. 64 da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a necessidade de formalização da cessão de servidora pública municipal para exercício de funções junto à Delegacia 

de Polícia Civil de Crato, vinculada à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 1839/2026, da Delegacia de Polícia Civil de Crato, por meio do qual o órgão cessionário solicita 

formalmente a permanência da servidora NILZA CORREIA DE SOUSA, matrícula funcional nº 3138, reconhecendo o desempenho de 

suas funções com zelo e responsabilidade; 

CONSIDERANDO a Declaração firmada pelo Delegado de Polícia Civil de Crato em 27 de abril de 2026, atestando que a referida servidora 

desenvolve suas funções no setor de arquivo daquela Delegacia, em pleno exercício em atividades típicas de arquivo público; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 401/2026-PGM, de 30 de abril de 2026, da Procuradoria Geral do Município, que reconhece a viabilidade 

jurídica da implementação do adicional de insalubridade em favor da servidora, com fundamento na Lei Municipal nº 3.559/2019; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, inciso IV, e nos arts. 6º, 7º, parágrafo único, e 11 da Lei Municipal nº 3.522, de 27 de março de 

2019, que disciplina as cessões de pessoal no âmbito da administração pública municipal; 

CONSIDERANDO que a cessão ora formalizada atende à necessidade imperiosa do serviço público e ao interesse recíproco dos órgãos 

cedente e cessionário; 

RESOLVE: 

Art. 1º. CEDER, com ônus para o cedente, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar da data de publicação desta Portaria, a servidora pública 

municipal NILZA CORREIA DE SOUSA, CPF nº XXX.100.453-XX, matrícula funcional nº 3138, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pertencente ao quadro da Secretaria Municipal de Infraestrutura-SEINFRA, para exercício de suas 

funções junto à Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social do Estado do Ceará, no âmbito da Delegacia de Polícia Civil de 

Crato. 

Art. 2º. A servidora cedida manterá todos os direitos e vantagens decorrentes de seu cargo junto ao Município, nos termos do art. 6º da Lei 

Municipal nº 3.522/2019, inclusive o direito ao adicional de insalubridade previsto na Lei Municipal nº 3.559, de 30 de maio de 2019, com a 

redação dada pela Lei Municipal nº 3.577, de 03 de julho de 2019, em razão do exercício em atividades típicas de arquivo público. 

Art. 3º. A frequência da servidora deverá ser encaminhada mensalmente à Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão até o 10º (décimo) 

dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, na forma do art. 11 da Lei Municipal nº 3.522/2019. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de maio de 2026, revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 337/2026 – GP 

CRATO – CE, 18 DE MAIO DE 2026. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, “e”, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado pela servidora municipal IVONEIDE BATISTA DA COSTA, solicitando a redução 

de sua carga horária para acompanhar familiar doente; 

CONSIDERANDO o Art. 135 do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 917-1971), que prevê a licença por motivo de doença 

em pessoa da família, demandando assistência indispensável do servidor; 

CONSIDERANDO a aplicabilidade supletiva da Lei Federal nº 8.112/1990, em seu Art. 98, § 3º, que concede horário especial ao servidor 

que tenha cônjuge, filho ou dependente com deficiência, como balizador para as ações do município no que couber; 

CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos do art. 1º, §§ 1º e 2º, do Decreto Municipal nº 101/2023, mediante a comprovação do 

vínculo familiar e da dependência econômica da beneficiária; 

CONSIDERANDO o Parecer nº 333/2025 - PGM, emitido pela Procuradoria Geral do Município, opinando pelo deferimento da 

solicitação em comento; 

CONSIDERANDO a documentação acostada ao Ofício nº 342/2026 – PERÍCIAS – SMPG e o Laudo de Exame Médico Pericial nº 

242202600138, os quais atestam a indispensabilidade da assistência pessoal ao seu filho; 

RESOLVE: 

Art. 1º. REDUZIR em 50% (cinquenta por cento), a carga horária da servidora pública municipal IVONEIDE BATISTA DA COSTA, 

inscrita no CPF sob o n° XXX.730.958-XX, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação, pelo período de 23 de fevereiro de 2026 a 17 de fevereiro de 2027. 

Art. 2º. Fica vedada a acumulação das horas reduzidas e referidas no Art. 1º, para fins de usufruto num só dia, devendo o servidor uti lizar-

se da mencionada redução a cada dia laborado. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de início da licença. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 18 de maio 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO EDITAL Nº 001/2026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS – SEFIN 

 

O MUNICÍPIO DE CRATO-CE, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, no uso de suas atribuições legais, em consonância com o 

inciso IX do art. 37 da Constituição Federal, c/c a Lei Municipal nº 3.723/2020, de 29/12/2020, TORNA PÚBLICO, para conhecimento 

dos interessados, a CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA PARA CONTRATAÇÃO, FUTURA, DE ENTREGADOR DE BOLETOS DE IPTU 

(IMPOSTO PREDIAL TERRITORIAL URBANO) E ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS DO MUNICÍPIO DO CRATO - EDITAL Nº 001/2026 - Secretaria Municipal de Finanças - SEFIN, de 16 de abril de 2026, 

publicado na Edição nº 5944 do Diário Oficial do Município, para manifestar seu interesse na lotação que lhe for apresentada e de ser 

contratados (a), em caráter temporário, nos expressos termos do Edital, com fim específico de atender demanda da Secretaria Municipal de 

Finanças seguindo a ordem de classificação. 

 

1. DO PERÍODO DA CONVOCAÇÃO:  

1.1. Os candidatos classificados, relacionados abaixo, deverão apresentar-se na Secretaria Municipal de Finanças, situada na Sede da 

Prefeitura Municipal de Crato - CE, situada ao Largo Júlio saraiva s/n, Centro, Crato- CE, no dia 19/05/2026, das 09h às 16h, munidos de 

documentos estabelecidos no item 10.1.2 do Edital Nº 001/2026 - SEFIN e das declarações anexadas a esta convocação, devidamente 

preenchidas.  

1.1.1. Ampla Concorrência 

 
INSCRIÇÃO NASCIMENTO NOME MODALIDADE NOTA PCD? 

1 PSS-3996694 14/12/1989 ANTONIO SILVA SOARES AMPLA CONCORRENCIA 70,00 SIM 

2 PSS-5097452 12/11/1997 

ANOTNIO NILTON DE MORAIS 

JUNIOR AMPLA CONCORRENCIA 
70,00 

NÃO 

3 PSS-8705084 20/10/2003 

PAULO VICTOR NOBERTO DE 

OLIVEIRA 

PESSOA NEGRA OU 

PARDA 
40,00 

NÃO 

4 PSS-3566260 14/10/2000 GUILHERME ALEXANDRE SOUSA AMPLA CONCORRENCIA 35,00 NÃO 

5 PSS-3069462 13/05/1987 

ANTÔNIO MARCOS TOMAZ 

FEITOSA AMPLA CONCORRENCIA 
30,00 

NÃO 

6 PSS-2675609 21/03/1994 CARLOS ANDRÉ DA SILVA SOUZA AMPLA CONCORRENCIA 30,00 NÃO 

 

1.1.2. Vagas Reservadas a Pessoas Negras ou Pardas 

 
INSCRIÇÃO NASCIMENTO NOME MODALIDADE NOTA PCD? 

1 PSS-3760263 01/09/1991 RENATA MYKAELLE PINHEIRO 

PESSOA NEGRA OU 

PARDA 
20,00 

NÃO 

2 PSS-2049333 28/08/1997 JAILSON FERREIRA DA SILVA 

PESSOA NEGRA OU 

PARDA 
15,00 

NÃO 

 

1.2. A Secretaria Municipal de Finanças esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será respeitada a ordem de 

classificação para futura convocação.  

1.3. A da Secretaria Municipal de Finanças esclarece ainda que, considerar-se-á, para efeitos da obrigatoriedade assumida pelo município 

acerca dos pagamentos definidos pelo Edital Nº 001/2026 – SEFIN o exato momento do início da prestação dos serviços.  

2. DA DOCUMENTAÇÃO: 

2.1. Cópia, acompanhada do documento original, da Carteira de Identidade e do CPF;  
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2.2. Cópia, acompanhada do documento original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação ou certidão de quitação eleitoral.  

2.3. Cópia, acompanhada do documento original, da CTPS, constando ainda, o número do PIS ou PASEP;  

2.4. Cópia, acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital ou documento 

equivalente;  

2.5. Cópia, acompanhada do original, do comprovante de residência;  

2.6. Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão federal ou estadual competente;  

2.7. Duas (02) fotos recentes 3x4;  

2.8. Cópia, acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo masculino;  

2.9. Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal (ANEXO I);  

2.10. Declaração de bens (ANEXO II);  

2.11. Termo de Adesão e Responsabilidade (ANEXO III)  

Crato, 18 de maio de 2026 

Rennan Lobo Xenofonte 

Secretário Municipal de Finanças 

Portaria Nº 72/2026 – GP 

 

ANEXO I 

MODELO I 

DECLARAÇÃO DE NÃO OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG 

nº________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO 

para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta data NÃO EXERÇO cargo, emprego ou função 

no âmbito do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, ou ainda em Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de 

Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, bem como não percebo proventos 

decorrentes de aposentadoria em cargo ou função pública. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

 

Crato/CE, ________ de _________________de 2026. 

_________________________________ 

Assinatura 

 

MODELO II 

DECLARAÇÃO DE OCUPAÇÃO DE CARGO PÚBLICO 

 

Eu,_______________________________________________, portador (a) do RG 

nº________________________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº _______________________________, DECLARO 

para o fim específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta data EXERÇO cargo, emprego ou função no 

âmbito do Serviço Público ( ) Federal, ( ) Estadual ou ( ) Municipal, ou ainda em ( )Autarquias, ( ) Fundações, ( ) Empresas Públicas, ( ) 

Sociedade de Economia Mista, suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo Poder Público, compatível com a 

acumulação prevista no Artigo 37, Inciso XVI, alínea “a” da Constituição Federal e com carga horária compatível, conforme documentação 

anexa, conforme comprovação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

 

Crato/CE, ________ de _________________de 2026. 

_________________________________ 

Assinatura 
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MODELO III 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULO (Aposentado) 

Eu,______________________________________________, portador(a) do RG nº________________________________________, 

inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________ declaro sob pena de responsabilidade, para fins de acumulação 

remunerada que sou aposentado(a) e exercia o cargo/função/emprego de _______________ e prestava serviços no(a) 

___________________________, conforme documentação anexa. Por ser expressão de verdade, firmo o presente.  

CRATO-CE, _____ de ___________ de 2026. 

______________________________ 

Assinatura 

ANEXO II 

MODELO I 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDAS 

 

Eu,___________________________________________________, portador(a) do RG nº_________________ e inscrito(a) no CPF sob 

o nº _________________, declaro, sob as penas e formas da lei, e a quem possa interessar, que até a data presente o meu acervo patrimonial 

é formado pelos bens e rendas abaixo mencionados:  

Dados de bens e rendas Item Discriminação Valor (em R$): 

 

1_________________________________________________________ 

2_________________________________________________________ 

3_________________________________________________________ 

4_________________________________________________________  

 

Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras. Dato e assino a presente para que produza seus efeitos legais.  

Crato/CE, ___ de ________________ de 2026. 

________________________________ 

Assinatura 

 

MODELO II 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE BENS E VALORES 

 

Eu,___________________________________________________________, portador (a) do RG 

nº______________________________, inscrito (a) no CPF sob o nº_______________________________, DECLARO para o fim 

específico de ingresso no serviço público do Município de Crato/CE, que, nesta data, não possuo bens patrimoniais e valores gravados em 

meu nome. Por ser expressão da verdade, firmo a presente DECLARAÇÃO.  

Crato/CE, ________ de ____de__________ 2026. 

________________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

TERMO DE ADESÃO E RESPONSABILIDADE 

 

Eu, ________________________________________________, comprometo-me em atuar e fazer parte da equipe da Secretaria de 

Finanças, como entregador de boletos de IPTU, realizando, com empenho e responsabilidade, as atividades semanais abaixo especificadas:  

• Assumir uma jornada semanal conforme especificado no contrato; 

• Efetuar o serviço de entrega dos boletos de IPTU (Imposto Predial Territorial Urbano), manusear e providenciar os despachos dos mesmos, 

obedecer e cumprir o itinerário determinado pelo setor competente, observar os endereços solicitados para entrega, manter o controle do 

material a ser despachado, bem como garantir a correta entrega dos boletos, evitar perdas e manter excelência na entrega; 

• Participar, quando convocado, de Encontros de Formação, promovidos pela SEFIN, visando melhorar cada vez mais a qualidade na 

prestação de meus serviços. 

•Afirmo ser consciente, ainda, de que o não cumprimento das atribuições apresentadas nesse documento poderá acarretar o rompimento do 

contrato com esse Munícipio.  

Nada mais havendo a declarar, assinarei este Termo de Adesão como prova do comprometimento para com as minhas atribuições enquanto 

entregador de boletos de IPTU. 

Crato – Ceará, _____ de _________ de 2026 

_________________________________ 

Assinatura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS 

 

PORTARIA N° 227/2026 - SMS 

CRATO/CE, 18 de Maio de 2026. 

 

A Secretária de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos arts. 58, III, e 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, bem como do 

Decreto n° 1003001/2017, de 10 de março de 2017; 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR os servidores públicos municipais MADELEINE MARIA LEITE AMORIM, matrícula nº 56636 e FRANCISCA 

DE PAULA LIMA LOBO PIERRE, matrícula nº 229 lotados na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de FISCAIS DE 

CONTRATO, do contrato abaixo relacionado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 2º. Cabe ao Gerente de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o art. 8º do Decreto nº 1003001/2017. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 14 de maio de 2026 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Secretaria de Saúde, em 18 de Maio de 2026 

 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária de Saúde do Crato 

Portaria Nº 66/2026 

 

 

 

 

 

Nº DE CONTRATO OBJETO 

 

 

 

07/2026 

Repasse de recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser disponibilizado a 

estados, Distrito Federal e municípios, visando ao fortalecimento da Programa 

Agora tem Especialistas, instituído pela Lei nº 15.233, de 7 de outubro de 2025, e o 

atendimento ao que dispõe a Lei nº 14.820, de 16 de janeiro de 2024 e habilitado 

recebimento pela Portaria GM/MS Nº 9.760, de 26 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

08/2026 

Repasse de recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 

Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser disponibilizado a 

estados, Distrito Federal e municípios, visando ao fortalecimento da Programa 

Agora tem Especialistas, instituído pela Lei nº 15.233, de 7 de outubro de 2025, e o 

atendimento ao que dispõe a Lei nº 14.820, de 16 de janeiro de 2024 e habilitado 

recebimento pela Portaria GM/MS Nº 9.760, de 26 de dezembro de 2025. 
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PORTARIA Nº 228/2026 - SMS 

CRATO/CE, 18 DE MAIO DE 2026. 

 

O Secretário(a) de Saúde, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos arts. 7 e 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, de 01 de abril de 

2021, bem como do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de fevereiro de 2023; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. DESIGNAR a servidora pública municipal FRANCISCA AUREA MARQUES MOREIRA, matrícula n. 56657, Portaria n. 

83/2025 ocupante de cargo de GERENTE DE PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO, para exercer a função de FISCAL DE 

CONTRATOS TITULAR e a servidora pública municipal FRANCINEIDE GUILHERME DA ROCHA, matricula nº 24656, como 

fiscal de contrato substituta, ambas lotadas na secretaria municipal de saúde em contratos referente a Ata de Registro de Preço nº 

2025.09.12.1, cujo objeto SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Art. 2°. Cabe ao Fiscal de Contrato exercer as funções que lhe são correlatas, conforme o Anexo VI do Decreto nº 1602001/2023, de 16 de 

fevereiro de 2023. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 15 de Abril de 2026 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Secretaria de Saúde, em 18 de Maio de 2026 

 

Sheyla Martins Alves Francelino 

Secretária Municipal de Saúde do Crato 

Portaria Nº 66/2026 - GP   
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CENTRAL DE LICITAÇÃO MUNICIPAL  

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 5/2026. 

 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO  

CONTRATO Nº 2025.05.06.3  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2024.11.13.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA HAIDÉ RIBEIRO NO MUNICÍPIO 

DE CRATO/CE.  

OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 04 (QUATRO) MESES  

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATADO: ABS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA – ME 

VIGÊNCIA: ATÉ 12 DE SETEMBRO DE 2026 

ASSINA PELA CONTRATANTE: EDUARDO ANDRÉ ESMERALDO JUSTO 

CRATO/CE, 12 DE MAIO DE 2026. 

 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2026. 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO 

CONTRATO Nº 2026.02.10.1  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2025.07.14.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PREPARAÇÃO DO TERRENO PARA CONSTRUÇÃO 

DE UM ESPAÇO ESPORTIVO COMUNITÁRIO NO BAIRRO PARQUE RECREIO.  

OBJETIVO: PRORROGAR POR MAIS 02 (DOIS) MESES 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA  

CONTRATADO: ABS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA - ME  

VIGÊNCIA: 17 DE JUNHO DE 2026    

ASSINA PELA CONTRATANTE: LUCAS MAXIMINO CRUZ SILVA  

CRATO/CE, 17 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 5/2026. 

EXTRATO DO QUINTO TERMO DE APOSTILAMENTO  

CONTRATO Nº 2025.05.06.3  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2024.11.13.1 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REQUALIFICAÇÃO DA PRAÇA HAIDÉ RIBEIRO NO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE.  

OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 04 (QUATRO) MESES  

CONTRATANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CONTRATADO: ABS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA – ME 

VIGÊNCIA: ATÉ 12 DE SETEMBRO DE 2026 

ASSINA PELA CONTRATANTE: EDUARDO ANDRÉ ESMERALDO JUSTO 

CRATO/CE, 12 DE MAIO DE 2026. 
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EXTRATO DO CONTRATO – CONCORRÊNCIA Nº 2025.12.16.1. 

 

CONTRATO N° 2026.05.14.1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA PARA GESTÃO E AUDITORIA DO 

VALOR ADICIONADO FISCAL – VAF DO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, COMPREENDENDO CESSÃO DE DIREITO DE 

USO DE SOFTWARE 100% WEB, SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO E CONSULTORIA 

TRIBUTÁRIA ESPECIALIZADA. A CONTRATAÇÃO SE DESTINA À SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DO 

MUNICÍPIO DO CRATO. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0601.04.129.0601.2.022 E ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. 

EMPRESA CONTRATADA: SIGMA TECNOLOGIA E ASSESSORIA LTDA., INSCRITO NO CNPJ Nº 14.599.453/0001-90, 

NESTE ATO REPRESENTADO PELO SR. TIAGO KELLER ALVES. DATA DO CONTRATO: 14 DE MAIO DE 2026. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(DOZE) MESES. CRATO-CE, 14 DE MAIO DE 2026. CONTRATANTE: SECRETARIA DE 

FINANÇAS. RENNAN LOBO XENFONTE. 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO - PREVICRATO  

 

Portaria nº031/2026. 

 

O Prefeito do Município do Crato, no uso das atribuições conferidas pelo art. n.º 12, Parágrafo Único da Lei Municipal n.º 2.630, de 18 de 

agosto de 2.010, que instituiu o Regime Próprio de Previdência Social do Município do Crato e dispõe sobre os requisitos necessários para a 

concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio do processo administrativo, e considerando o que foi 

determinado por sentença judicial transitada em julgado nos autos do Processo nº 0200849-58.2022.8.06.0071, devidamente analisado e 

aprovado pelos órgãos competentes: 

RESOLVE: 

RETIFICAR a Portaria nº 052/2021, de 04 de agosto de 2021, que concedeu Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição 

pelas Regras Constitucionais de Transição para o professor, com integralidade dos proventos e paridade no cargo, em favor da servidora 

pública municipal, Sra. MARIA GEANE DIAS DA FRANCA FEITOSA, , inscrita no CPF/MF sob o nº XXX.991.293-XX, titular do 

cargo de provimento efetivo de Professor V, 200H, ref. 02, matrícula n.º 763, nos termos do Art. 6.º da Emenda Constitucional n.º 41, de 

19 de dezembro de 2003, c/c Art. 2.º da Emenda Constitucional n.º 47, de 05 de julho de 2005 e, ainda, no Art. 62 da Lei Municipal n.º 

2.630, de 18 de agosto de 2.010, para fins de proceder ao seu REENQUADRAMENTO FUNCIONAL NA REFERÊNCIA 07, fixando 

em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

Discriminação do valor dos proventos de aposentadoria: 

Base de cálculo Valor Fundamentação 

VENCIMENTO BASE (Ref. 07) R$ 4.400,79 Lei nº 1.972/2000, art. 21, § 2º e Lei nº 2.468/2008, 

art. 16 

AMPLIAÇÃO DEFINITIVA (100%) R$ 4.400,79  Lei Municipal nº 3.511/2018, art. 1º 

ADICIONAL DE REGÊNCIA (20%) R$ 1.760,32  Lei n.º 3.051/2014 e Art. 17 da Lei n.º 2.630/2010  

ADICIONAL ESPECIALIZAÇÃO (10%) R$ 880,16  Lei Municipal nº 2.468/2008, art. 30 

ADIC. REDUÇÃO C. HORÁRIA (10%) R$ 880,16  Lei Municipal nº 2.643/2010, art. 1º 

TOTAL DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA R$ 12.322,22 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao dia 08/08/2021. 

Registre-se e publique-se. 

Crato, 18 de Maio de 2026. 

 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRATO CE 

 

INGRIDE FEITOSA SIEBRA DE HOLANDA                      

PRESIDENTE DO PREVICRATO                                                           

PORTARIA N° 81/2026- GP 

 

 

 

 

 

 


